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(Dos Srs. liaroldo Saboia e Vilson Sousa) 

( 

:i Ir (:.' <:' I' (I (.' I') t· r..' 
o ' •• > ' " • '.;. 

Veda a despedida arbitr~ria ou sem jllsta causa do 
trabalhador urbano 011 rural, estabelece critérios 
de inden izaçã0f- e d~ outras Plrovidênc ias. .. " 

• 

J r' O ~, .~ 1'\ 1- " ..... J 'I A r. I - . I A I'" t L "' IY.I.J' ::.!=.~.I 1\1'1", Uf\I-t... ~J E'C Ir ('i; ,3.: 

(!wt. j.~ 

tlrabalhadolr IllrlJano 
~ vedada a despedida arbitrária OIJ sem jlJsta 

ou rUlral, 110S telrlnos desta lei cOlnl l lelnelltar. 
cauSei elo 

AI" t • 2E Constituem jlJsta causa para a rescisão elo contr'ato ele 

a) ato ele improbid"ldE'; 

IJ ) I· 11 ., ,') I·\·t I' 11 '''1·1 ... · I' .:~ ... 1,';:, j' n 11 d I J .1. ::. I... • • ~..... .... ..... ...... •• I,.. 0.0 01.1. m::,~.1.J. p Ir OC I::·d i men to; 

~) negociação habitlJal 1'01" conta Il r61)ria OIJ alheia sem pelpmissão 
do elnIJI"egadol" , e qualldo COllSt itt1ir ato de cOllcorr&ncia à elDIJresa para a 
qual trabalha o emlllpegado, ou fOI P prejudicial ao serviço; 

e d) c on d 1'211 ::'~.I; ~lO c Ir i rn i 11 ::':1. J. do (:::mp Ir E'g ~~.d o, J 11 1 9 .~ j ., ., .~ - ., 
... . .: •. 1, I.J} I ... -: •. '::> ' • ..1 

,., 
11 ,10 I ~ ., ., _.~ 'j - ., 11' o, "'o '::.; ':::- i'. I, U 1.-.:' I 

t I I 'd N d N 1 e 1"1 1 e\ 1 a V I . o S 11 S P E' n 5 a () a E' ;.: e c 1.1. (j. a o c cl p e 11 a ; 

e) desídia 110 deselDPell110 das respect ivas f l1l1ç3eSi 

,.,') 'v'l·j.·.·.ll·,~ .. j ... ';.;.·n ... ~j.~ •. ~j_~g.lrj.~ljj.) rl'l ~1··IJlr~~·l· '3 ".. .J.. ~ .... ,. ':.. ~;' 11 I.~ .:> ':.. , 

h) c'd: () dE~ i nel i ~:;C i P'1 i na ou ele i n~:'lbc)l"d i I'· 

I') "'1)"'11 je'll" j'~ ·'·I\·I·)lr~·"C· <:t. .;,. I .-' I.) I I:: I:.: I. '::' ~., I) 

J) ato lesivo ela h()IlIP a ou ela boa fama prat icaelo no ser 
qllalqller IJessoa, 011 ofellsas físicas, 11as Inesmas c0l1diç3es, salvo 
leg(t ima defesa, plp6PIP ia ou de OIJtrem; 

c: (jn t I"~ a 

k ) at() leSIVO de honl"a E boa fama OIJ i·~ I') : ':1 c: J~ I' c' I' , .. , C' I::' I" .. t I' c'" ,I., C' .....) 1 :!} L. c:( .. > d. .. • c( U c\ .. > 

cOl1tra o empregadol~ e sllperiores 
fesa, pl"6pria OIJ ele outr'em; 

l,iel"álrqIJicos Sil : eln caso de legit ima dp-
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I - pagaI" ao empl"egado, a titulo de indenizaçâo c:ompensat,51" ia, 1 
(Illn) Inis de ~elnllllelraçâo IJO~ ano de selrviço efet ivo, 011 IJOlr allO e fUl1,âo 
igualou slJPerior a 6 (seis) meseSi 

11 - pagar di~etamente ao empl"egado optante do FI1ndo de Gal"antia 
do 'felnlJo de Se~viço os valo~es ~elat ivos aos dep'~sitos ~efe~entes ao Inis da 
rescisâo e ao imediatamente anterior, qlJe ainda nâo houver sido recolhido 
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desses valores e do montante de depdsitos, da correçâo monetál"ia e dos JIJ'
'"OS capital izados Ila Slla COllta vinclllada, co~reSIJ()lldelltes ao IJelr{odo d~ 
tl"abalho na enlpl"esa. 

1 E' i , 
AI"ta 4g Nâo c:oml:lrovado o fato estabelecido 110 al"t. 

poderá o e,nlJregado opta~: 
.~ .:) c.: .. , d C\ P I" E.'~;E·n t 0~ 

I - pelo retorno ao trabalho com cont inlJidade do contl"ato e o re
cebilnento dos Sa'1álrios a qlle te~ia dilreito desde a demissio at~ a ~eadlnis'-

,., 
saOi 

. ':. () 

._1 ..... 

. ,., 

11 .- pelo recebilnento das verbas indenizat,5rias previstas no ar·t • 

r::' ,.) 
..... 1 ... 1- t '1' :.s~a <::'1 complementar entl"a em vlgol" P ll"" 

b '1 I C.1ç:'H) u 

Art. 62 I~evogam'-se as disposiç3es em contl"ál"io • 

. JUST I F I CAÇÃO 

~ f":,." 11 .:: .. \. " t· I' I ". t;~ ... 11 .... J ... \. .... '". .... ' ... ' 

pedida ar'bitr'ál"ia 011 sem 
~~-~- ~ '1~1' rnl)IIJ'l~II'IP'lt~lr \. ... oi,... .... u... ._ 0_ ... • o..... ..." 

ga,rallt iu aos t~aball,ado~es a IJlroteç:io cOlltra des·
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o projeto veda a deslledida ar'bitrária OIJ sem jlJsta calJsa, nos 
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fatos eOl qlJe a desl3 edlda poderá ser feita com jlJsta causa. 

ti'::. h i FI ':, t o:'!: .,:. e ',:; FI ,r ,:;: 'vi i -::; t: ::3.'::. 1'1 :::l. S :;~. 1 í n ,:;,.:,:t S a ~':l. e i d () ::',1.1" t.. ;:;? :'! d (.?; c () I" ,r (:;: 1'11 "I "1, I ... :: 

.~ 0'" ·t '" .~ I:> .~ 'j I· "0\ .~ .0 ,r / .. { .. , 5 '.''1 .~'J I' I" .. , "oi '11 - t~· ... '1 '11 ... '1 ....... .:,> '::.1 J .:' ··v,·" 1'1 ~. '.:' d "", ,"',1 J '.J.J • .:" .:". ) <" '.J '.,,' , ,':" '::>.. '.J .:" .:". , '.:: <" '::> .". '.J .:" ')I:~' " •. :;:. o" ..." ,'. .J \. .'. ... ..." ,.. ':.' .J '.:\ 

Na ocor'r&nc:ia do prilneir'o caso, o tl"abalhadol" c:ontriblJi 
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sa à despedida, sem qlJalquer indenizaçâo • 

.. J ":Í. n :::1. .,:; li i p ó t ,::;; .,:. (~. 5 d ::,,1. ::3. '1 í n 0:::: ::,:1. III .... f ::':\. t o 
to tec'10I'~9ico Oll infOlrt~nio de 
tade OIJ c:ondllta do trabalhadol", 

. n t Ir ::':l.Il":·p 01'1 í \I(.?; 1, fa"" 
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DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
,·abÓII.JCA F'EDEIUlTIVA DO aRAm 

1888 

Título I 

DOS PRINCíPIOS P"JNDAM.n TAl S 

- - - - - -- - - - - - - - - .- - --------"-----

Capítulo 11 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

-- - --- ------- - - ------ , 

Art. 79 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbi
trária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

------- ------ ---- - - --------------
------------- - ------ -- -- ----- - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro. A excecao dos Projetos 
PL 6049/90, 6050/90, 6052/90, 
6065/90. 

Em 11 V 1 91.. 
Brasilja, 03 de abrjl de 1991 

Ilmo.Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presjdente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Presjdente, 

Requejro,na forma do § únjco do artl 
go 105 do Regjmento Interno, o desarqujvamento dos Projetos 

de Lej de mj nha autor j a, constante:; da relação abaj xo. 

~ 
1/ :.../' r , ' 

- -00241/90 • 

j -00270/90 

, -00271/90 

, -00272/90 

I -00273/90 

. -00274/90 
'-

~6'G5úf-9'O-

-06051/90 

~60521$} " 
_-•• _____ • ____ o 

-06053/90 

-06054/90 

. -06055/90 

-06056/90 

-06057/90 

-06058/90 

-06060/90 

-06061/90 

-06062/90 

-06063/90 

~~~.~~. 

-06066/90 

-06067/90 

-06068/90 

Atencjosamente, 

Oeputado HAROLDO SABOIA 

GER 20.01 .0050,5 - (JUU89) 

60~:j 9/90 , 

.. 

!I ,I 
I. 
I 

I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 271, DE 1990 

(Dos Srs . Haroldo Sabó ia e Vilson Souza) 

Veda a despedida arb i t rá r i a ou sem justa 
causa do trabalhador urbano ou rural, es
tabelece cr i tér i os de inden ização e dá ou 
tras prov idênc i as . 

(Apense-se ao Projeto de Le i Complemen
ta r n8 31 , de 1988 . ) 

o Congresso Nac i ona l decreta : 

Art . 18 É vedada a despedida arb i trár i a ou 
sem justa causa do traba l hador urbano ou ru
ral, nos termos desta le i complementar . 

Art . 2 8 Const i tuem justa causa para a resci
são do contrato de trabalho pelo emp r egado r : 

a ) ato de improbidade ; 

b ) incontinência de conduta ou mau proced i 
mento ; 

c ) negociação hab it ua l por conta própria ou 
alheia sem permissão do empregado r, e quando 
const itui r ato de concorrênc ia à empresa pa ra 
qua l trabalha o empregado, ou for prejudicial 
ao se rviço ; 

d ) condenaçã o cr i mina l do empregado. passado 
em julgado, caso não tenha ha vi do suspensão da 
execução da pena ; 

e ) desídia no desempenho das r especti vas 
funções; 

~ f ) embriaguez habitual ou em se rviço : 

g ) viol ação de segredo da empresa ; 

h ) ato de indisciplina ou de insubordinação; 

i) abandono de emprego ; 

j ) ato lesivo da honra ou da boa fama prat i
cado no serv i ço contra qualquer pessoa, ou o
fensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa. própria ou de outrem; 

k ) ato l esivo de hon r a e boa fama ou ofensas 
físicas praticadas cont ra o empregado r e supe
ri ores hierárqu icos sa lvo em caso de l eg ítima 
defesa , própria ou de outrem ; 

1 ) prát i ca constante de jogos de aza r; 

m) fato econômico i ntranspon í vel, fato tec
nológico ou infortúnio da empresa . 

Art . 38 Comprovada a despedida arbitrária , 
ou sem justa causa ou nos casos previstos na 
a lí nea m do artigo anterior , fica a e mpresa 
obrigada : 

I _ pagar ao empre gado , a títu l o de i ndeni 
zação compensatória, 1 (um) mês de remuneração 
por ano de serviço efetivo , ou por ano e fun
ção igualou superior a 6 (seis) meses ; 

11 _ pagar diretamente ao empregado optante 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço os 
valores relativos aos depós i tos referentes ao 
mês da rescisão e ao imediatamente anterior, 
que ainda não houver sido recolhido a o banco 
depos it ário, além da importância igual a 40% 
( quarenta por cento ) desses valores e do mon
tante de depós i tos, da correção monetária e 
dos j uros cap ita li zados na sua conta vi ncu la 
da , c orrespondentes ao pe rí odo de traba lho na 
empresa . 

Art . 4 8 Não comp rovado o fato estabelec i do 
no art. 28 da presente lei, poderá o emp r egado 
optar: 

I _ pelo retorno ao trabalho com continuida
de do contrato e o recebimento dos salários a 
que teria direito desde a demissão até a read
missão; 

11 _ pe lo recebimento das verbas indenizató
rias previstas no art . 38 

Art. 58 Esta l e i complementar entra e m vigor 
na data de sua pub licação. 

Art. Revogam-se as d i sposições em 
contrár io. 

JUs t if icação 

A Constituição ga ranti u aos tr aba lhadore s a 
prot eção contra despedida arb itrária ou sem 
j usta causa (art . 7, I), remetendo sua regula
mentação à l e i complementar. 

o projeto veda a desped i da arb itrária ou sem 
j usta causa , nos moldes do que o fazem a l e
g i slação dos países adiantados. Prevê as hipó
teses e os fatos em que a despedida poderá ser 
feita com justa causa. 

As hipóteses previ stas nas al í neas a e i do 
art . 2 8 decorrem da conduta do trabalhador, já 
as da a lí nea m são alheias à sua vontade ou da 
empresa. 

Na ocorrênc i a do primeiro caso, o trabalha
do r contribui d iretamente para a alteração das 
r e l ações de trabalho, e conseqüentemente da 
causa à despedida , sem qualque r i ndenização . 

Já nas hipóteses da a línea m _ fato econô
mico i ntranspon í ve l, fato tecnológico ou in 
fortúnio de empresa _ sua ocorrência independe 
da vontade ou conduta do trabalhador, o que 
conseqüent e mente deve lhe garantir o direito 
de indenização, como previsto no art . 38 do 
projeto . 

Atento ao disposto no texto const i tucional, 
o projeto prevê as hipóteses de indenização 
para os casos de despedida arbitrá ri a ou sem 
j usta causa , deferindo ao empregado , no caso 
de não ver ifi car-se o fato prev i sto na lei, a 
opção entre a readmissão e o recebimento das 
verbas inde nizatórias . 



Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1990 . 
Haroldo Sabóia , Vilson Sousa. 
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TÍ TULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

'" )( .; 
(.)0 

cn 
cn 
~ -~ ,...CO 
N 
o 
Z 

~a.. 
S...J 
3 a.. 

- 2 -

CAP ÍTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

Art. 7 Q São direitos dos trabalhado res urba
nos e rurais , além de outros que vi sem à me
lhoria de sua condição social: 

I _ relação de emp rego protegida cont ra des
pedida arbitrária ou sem j us ta causa, nos ter
mos de l ei c ompl ementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros d i 
reitos ; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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